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CÂMARA MUNICIPAL DE, ANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS ERAIS 

RESOLUÇAO Nº 01 , 19 DE FEVEREIRO 

"Altera . ~ redação d 

do Regimento lnt 
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A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge is, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com· o disposto no Regimento ! ~terno, . 
promulga a seguinte Resolução: · 
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Art.1 - O art. 122 do Regimento Interno da Câmara Muni ipal de Santa Luzia 
Minas Gerais passa a vigorar com a seguinte redação: 
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" Art.122. A reumao ordinária 
horas, iniciando os t rabalhos ás 9:30 ( 
minutos), com tolerância de 15· ( quinze ) 
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de 3 (t rês) 
e trinta 

Art.2 - Esta Resolução entra em vigor na data de su~ p blicação, revogando 
as disposições em contrário. > , 
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" Município ~e Santa Luzia, 19 de Fevereiro de 2013 

~~~rn7 
Presidente 
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